
 

 

 
 

DECRETO NÚMERO 5922 DE 2 DE MAIO DE 2014. 
 

 
Dispõe sobre a exoneração do Gerente 

Administrativo da Empresa Municipal de 

Desenvolvimento Urbano – EMDURB. 

 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, 

 

 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º Fica exonerado, o Sr. ADOLFO GOMES PEREIRA FILHO – RG. 

10.790.252 e CPF. 000.312.518-11, nomeado para exercer o cargo de Gerente Administrativo da 

Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano – EMDURB. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de abril de 2014, ficando revogado o do Decreto 5.884 de 14 de fevereiro de 2014.  

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 2 de maio de 2014. 

 

 

 

 
      MAURÍCIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

LUIS FERNANDO VENTURA DA SILVA 

                                                      Diretor-Presidente da EMDURB 

 

 
Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 
 

                     EMDURB/GGS/gas 

 


